
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO FUNDO
PORTARIAS

1548 -  NOMEIA INTEGRANTES DO CONSELHO MUNICIPAL
DOS  DIREITOS  DA  CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  –
COMDICA.
O PREFEITO MUNICIPAL  DE PASSO FUNDO, no uso de suas
atribuições legais, resolve: NOMEAR os cidadãos abaixo relacionados
para integrarem o CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA,  na condição de
representantes  das  entidades  governamentais  e  não-governamentais,
na forma do artigo 10 da Lei n° 2.679/91, por 02 (dois anos) a contar
desta data:
ENTIDADE GOVERNAMENTAIS
1) Centro de Atendimento Socioeducativo – CASE:
Titular: Maria Anabel Almeida Bonfim
Suplente: Lia Adriana Spanhol Ridigheri
2) 7ª CRE – Coordenadoria Regional de Educação:
Titular: Liane Silberschlag Giaretta
Suplente: Marizete Fatima Bassegio 
3) Secretaria de Educação – SME:
Titular: Izair Salete Borile
Suplente: Simone Krabbe 
4) 3º RPMon Brigada Militar: 
Titular: 1º SGT QPM-1 Evandro Carlos da Silva
Suplente: 1º TEN Daisson de Andrade da Silva 
5) Secretaria Municipal de Desporto e Cultura – SEDEC:
Titular: Volmar Schults dos Santos
Suplente: Wagner Pacheco
6) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico – SDE:
Titular: Flávio Luis Oliveira 
Suplente: Giovani Antônio Barbosa de Lima
7) Secretaria Municipal da Saúde – SMS: 
Titular: Adriana Fogassa Barriquel 
Suplente: Melissa Bilibio
8) Secretaria Municipal de Finanças – SMF:
Titular: Gilberto Bedin 
Suplente: Antônio Augusto Fauth da Silva
9) Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB:
Titular: José Carlos Merlim 
Suplente: Márcia Adriana Azeredo Mafalda
10)  Secretaria  Municipal  de  Cidadania  e  Assistência  Social  –
SEMCAS:
Titular: Maria Cristina Andreolla 
Suplente: Elenir Chapuis 
11) Procuradoria-Geral do Município – PGM:
Titular: Sérgio Caetano Costa 
Suplente: Carlos Alberto Fonseca 
12) Delegacia de Proteção à Criança e ao Adolescente – DPCA:
Titular: Mario Constantino Santos Pezzi
Suplente: Juliana Teixeira Costa 
13) Secretaria Municipal de Segurança – SEG:
Titular: Claudia Cavalheiro 
Suplente: Sandra Rodrigues 
ENTIDADE NÃO-GOVERNAMENTAIS
1)  Ação  Comunitária  Conta  Abuso  do  Álcool  da  Infância  e
Adolescência – ACOM:
Titular: Monalize Surdi da Silva 
Suplente: Evandro Carlos da Silva
2) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE:
Titular: Marlon Batista Moraes
Suplente: Eliana Teresinha Lisboa dos Santos
3) Fazenda Esperança:
Titular: Maria Kondo 
Suplente: Maria Assuncion Diaz Homen de Mello



4) Assistência Social Diocesana Leão XIII:
Titular: Darcisio Staudt
Suplente: Julmara de Castilhos
5) Congregação de Nossa Senhora (Bombeiro Mirim):
Titular: Cristina de Sá Farias
Suplente: Alexsandra Zadinello
6) Fundação Beneficente Lucas Araújo:
Titular: Maria Revers Pivotto 
Suplente: Camila Bottesini
7) Associação Brasileira de Apoio e Desenvolvimento da Arte – A
Abadá Capoeira:
Titular: Reinaldo Velasques
Suplente: Ana Caroline da Silva 
8) Associação Educativa Agostini:
Titular: Vivian Anese 
Suplente: Analu Mirelle Bernardi
9) Associação Passofundense de Esportes Olímpicos – APEO:
Titular: Jefferson Jorge Severino
Suplente: Marcos Antonio ª Cavalheiro
10) Lar Emiliano Lopes:
Titular: Vera Lúcia Samora de Oliveira 
Suplente: Angélica Rodrigues Sattler
11) Sociedade de Auxílio à Maternidade e à Infância – SAMI:
Titular: Laura Eliza da Rocha Bordignon 
Suplente: Lucia Alina Miotto Dall'oglio 
12) Liga Feminina de Combate ao Câncer:
Titular: Marilice Marquetti 
Suplente: Ondilina Pires Moraes
13) Agentes Do Amor Divino:
Titular: Monique de Oliveira 
Suplente: Milton Serpa Menezes
ENTIDADES SUPLENTES
1) Associação das Entidades do Projeto Transformação:
Titular: Lizione Dal'Piasi
Suplente: Anna Caroline Ferrari
2) Associação Passofundense de Cegos – APACE:
Titular: Luciana Ricci Cairos
Suplente: William Gabriel Flores
3) Escola de Educação Infantil Berço do Bebê:
Titular: Silvana Gazzana 
Suplente: Talita da Silva
4)  Sociedade  Cultural  Recreativa  e  Beneficente  São  João  Bosco  –
SOCREBE:
Titular: Luisa Damin Braga
Suplente: Marlisa Salete Catapan
1471 – Prorroga por 90 dias da data do encerramento, o prazo para
conclusão do PAD instaurado pela Portaria nº 840/2015.

LUCIANO PALMA DE AZEVEDO - Prefeito Municipal.
MARLISE LAMAISON SOARES - Secretária de Administração


